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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Dispensa

____________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM – BAHIA 
CNPJ-13.714.142/0001-62

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 054/18 – Objeto: Aquisição de livros, através da Secretaria Municipal de 
Educação, para atender aos alunos matriculados na rede municipal de educação básica do 
Município de Cafarnaum- Ba  Art 24, inciso II da Lei 8.666/93 Contratada: NUBIA PEREIRA PAIVA,
inscrita sob o CPF:989.121.005-72 – Valor Global: Jackson Aloan da Souza Marques- 
Presidente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM – BAHIA 
CNPJ-13.714.142/0001-62
RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 464/18 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM; objeto: Aquisição 
de livros, através da Secretaria Municipal de Educação, para atender aos alunos matriculados na 
rede municipal de educação básica do Município de Cafarnaum- Ba. Art. 24 inciso II da Lei 
8.666/93-Dot.Orçam./18-02.07.02-2067-3390.30.00 -1-25% Contratada- NUBIA PEREIRA PAIVA,
inscrita sob o CPF:989.121.005-72 -Vlr. Global - - Data de Assinatura 19/09/18-Vig. Até 
19/10/18; Sueli Fernandes Novais de Souza – Prefeita do Município de Cafarnaum- Bahia. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

__________________________________________________________ 

RATIFICAÇÃO DO ATO

NUBIA PEREIRA PAIVA inscrita sob o CPF:989.121.005 72

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0052736CF6591BC4E289BED3854EF053

quarta-feira, 19 de setembro de 2018  |  Ano VIII - Edição nº 00956 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



quarta-feira, 19 de setembro de 2018  |  Ano VIII - Edição nº 00956 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 208/2018. 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
 
 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; junto à 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O requerimento entregue pela Servidora a Sr.ª Ronnyclea 

Barreto Silva Santos, Agente comunitário de Saúde, entregue no RH, Solicitando 
Licença Maternidade. 

    

 
 
 

Resolve: 
 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio à funcionária Sr.ª Ronnyclea Barreto Silva 
Santos, Agente comunitário de Saúde, por um período de (03) três meses, iniciando 
em 19 de setembro de 2018 e termino para 19 de dezembro 2018; fundamentada na 
seção III, art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 
 
 
 

 
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 

 
 

Cafarnaum em, 19 de setembro de 2018. 
 

 
 

 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

Vinicius Martins de Souza 
Secretário Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             
E-Mail:   Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

DECRETO Nº 290/2018,  
DE 19 DE SETEMBRO DE 2018 
 
  

Estabelece ponto facultativo nos 
órgãos e entidades da Administração 
Pública Direta do Poder Executivo 
Municipal de Cafarnaum, e dá outras 
providências. 

  
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e  

Considerando que, conforme o § 2º, do artigo 151, da Lei Orgânica do 
Município, no dia 21 de Setembro de cada ano é comemorado o dia dos 
Evangélicos no Município de Cafarnaum; 
 

DECRETA:  

           Art. 1º - É considerando Ponto Facultativo nas repartições internas e 
externas da Prefeitura Municipal de Cafarnaum no 21 de Setembro de 2018, 
data em que se comemora o dia dos Evangélicos, retomando o expediente do 
horário normal no dia 24 de setembro de 2018 (segunda-feira).  

Art. 2º - Ficam assegurados os atendimentos aos serviços essenciais, tais 
como: coleta de lixo, urgência e emergência na área da saúde, etc, para que não 
haja solução de continuidade e prejuízo à população. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.        

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cafarnaum, Bahia, 19 de Setembro de 2018. 

 

 

 

_______________________________________ 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Município de Cafarnaum 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F86C6CCAA63828DAEA972916742BE7D

quarta-feira, 19 de setembro de 2018  |  Ano VIII - Edição nº 00956 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



quarta-feira, 19 de setembro de 2018  |  Ano VIII - Edição nº 00956 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Outro
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